
M. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAF 

L E T N9  291 

Áml 14 de setembro de 14953.— 

"Autoriza despesa com as festas escolares de 11 de 
Mesto" 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, por seus represen—

tantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei.— 

Art. 12  — Fica a Prefeitura Municipal autorizada a dispender até 

a quantia de 0r$2.000,c0 (dois mil cruzeiros) com as despesas realizadas pela Rai—

nha dos Iistudantes do Instituto Moderno de tducação e tnsino, desta  cidade, nas co—

memorações do dia "11 de Agósto".— 

Art. 22  — Para ocorrer as despesas autcrizadas por esta lei, fica 

aberto, no corrente exercídio, o crédito especial de dois mil cruzeiros (0r$2.000,00 

-Art. 32  — Revogadas as disposições em contrário, entraraé, esta lei 

em vigor na data de sua publicação.-- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta 

lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela se contem.—

Registre—se e publique—se.— 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 14 de setembro de 1.953,— 

(  1)R. P.WDRO RZNNO MORtIRA 
PRtnrã) MUNICIPAL 

( r.LSUN ItiboIRO ) 
Respondendo pelo expediente da Secretaria 
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